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FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMPEONATO ESTADUAL DA  SEGUNDA DIVISÃO DE PROFISSIONAIS
REGULAMENTO DE 2006
I - DOS CLUBES

Art. 1º - Integrarão o Campeonato Estadual da  Segunda Divisão de Profissionais de 2006 as associações: ANGRA DOS REIS ESPORTE CLUBE, BANGU ATLÉTICO CLUBE, BONSUCESSO FUTEBOL CLUBE, CASIMIRO DE ABREU ESPORTE CLUBE, CENTRO ESPORTIVO RIO BRANCO, CÉRES FUTEBOL CLUBE, CFZ DO RIO SOCIEDADE ESPORTIVA LTDA, ENTRERRIENSE FUTEBOL CLUBE, ESPORTE CLUBE BARREIRA, ESTÁCIO DE SÁ FUTEBOL. CLUBE LTDA, ITAPERUNA ESPORTE CLUBE, MACAÉ ESPORTE FUTEBOL CLUBE, MESQUITA FUTEBOL CLUBE, OLARIA ATLÉTICO CLUBE, SÃO CRISTOVÃO DE FUTEBOL E REGATAS, SERRANO FOOT BALL CLUB  e mais oito classificados da Fase  Seletiva.

II – DA FORMA DE DISPUTA, INÍCIO E TÉRMINO

Art. 2º - O Campeonato será disputado em três fases, iniciando-se em 08 de abril  e terminando em 16  de julho.

§ 1º - A primeira fase, denominada classificatória,  será disputada pelas vinte e quatro  associações constantes no art. 1º, divididas em três grupos com oito associações em cada grupo, em sistema de turno e returno, com as associações jogando entre si, dentro respectivo grupo, no período de  08 de abril  a  27 de maio, classificando-se para segunda fase as duas  primeiras  colocadas de cada grupo e mais duas equipes de melhores índices técnico, independente dos grupos. 
§ 2º - A segunda fase, denominadas quadrangulares, as oito associações classificadas serão distribuídas dois grupos, em sistema de turno e returno, classificando-se para a final os vencedores de cada quadrangular, no período de 03 de junho a 01 de julho.
§ 3º  - A fase final será disputada pelas duas equipes classificadas, em sistema de rodízio duplo e será declarada campeã a associação que obtiver  maior número de pontos ganhos ao final das duas partidas.

III – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 3º - Ao final do returno da primeira fase (classificatória) e da segunda (quadrangulares), havendo empate em pontos ganhos entre duas ou mais associações, serão aplicados os seguintes critérios de desempate: 

a) Maior número de vitórias na fase;

b) Melhor saldo de gols na fase; 
c) Maior número de gols pró na fase;

d)  Sorteio na sede da Federação, em dia e horário a serem determinados.

IV – DO LOCAL E HORÁRIO DOS JOGOS

Art. 4º - Os jogos serão disputados nos estádios e horários indicados pelos clubes, quando da aprovação da tabela, observado o disposto nos parágrafos seguintes;

§ 1º - As associações que não possuírem estádios próprios, deverão apresentar o convênio ou termo de cessão de utilização de outros estádios, devidamente vistoriados e liberados pelos órgãos competentes, sob pena de suas partidas serem programadas para locais e horários determinados pela FERJ.
 § 2º -  As partidas da última rodada do returno, tanto da fase classificatória quanto do quadrangular, serão realizadas na mesma data e horário, exceto nos casos que não venham prejudicar terceiros. 
§ 3º - Os estádios que, não forem aprovados,  inclusive pelo Departamento Técnico da FERJ, não poderão ser utilizados nas partidas do campeonato.  

V – DA CLASSIFICAÇÃO GERAL
Art. 5º - A classificação das associações no Campeonato Estadual da   Segunda   Divisão de Profissionais será feita da seguinte forma:
a) o primeiro e o segundo lugares serão, respectivamente, o campeão e o vice-campeão; 

b)  o terceiro e ao oitavo lugares, a classificação será estabelecida em razão da colocação nos  quadrangulares;

c) do nono  ao vigésimo-quatro  lugares, serão levados em conta apenas o total de pontos obtidos na primeira fase.
VI – DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES

Art. 6º – Terão condição legal para os jogos do campeonato, os atletas regularmente inscritos pelas associações disputantes até o último dia útil que anteceder o início  do returno da primeira fase,  sendo vedada a inscrição de qualquer atleta na competição a partir dessa data.

§ 1° - Excepcionalmente em 2006, os atletas que tenham disputado a Fase Seletiva por equipes não classificadas, poderão ser inscritos por quaisquer associações integrantes.

§ 2° - O atleta que disputar uma partida do campeonato por uma das associações, não poderá ser inscrito por outra associação no campeonato.

VII – DA TABELA

Art. 7º –  Fazem parte da tabela, os jogos, datas, horários, locais e mando de campo.

Art. 8º – A tabela do campeonato será organizada pelo Depto. Técnico da FERJ, mediante sorteio, em reunião do Conselho Arbitral, observadas as disposições seguintes: 

Art. 9º Terão mando de campo as associações colocadas à esquerda da tabela. Para os jogos do returno, de ambas as fases, haverá simplesmente a inversão da tabela do turno, para efeitos de mando de campo, sendo mantida a ordem das rodadas. 

Art.  10 –  Depois de aprovada e publicada no Boletim Oficial,   a  tabela do Campeonato não poderá sofrer alterações, a não ser por decisão unânime do Conselho Arbitral, ou, na hipótese deste não ter condições de reunir-se, por referendo expresso de todos os clubes, individualmente consultados,  por decisão da FERJ,  por imposição legal,  força maior ou caso fortuito.

VIII – DOS INGRESSOS

Art. 11 – Os ingressos serão confeccionados pela FERJ, nas quantidades solicitadas pelos clubes detentores do mando de campo.

§ 1° - É vedado a qualquer associação, sob pena de multa de 10  até 100% do valor da carga total de ingressos, a ser imposta pela FERJ à associação que venha a colocar à venda ou se utilizar ingressos não autorizados pela FERJ. 

 §  2° -  Toda a despesa da confecção de ingressos será incluída no boletim financeiro da respectiva partida.

 §  3° - Fica estabelecido  que o preço dos ingressos poderão variar de no mínimo de R$ 2.00 (dois reais) e o máximo de R$ 10.00 (dez), observando-se o percentual  de  13%  (treze) por cento da carga dos ingressos a serem destinados aos bilhetes de meia entrada.

§ 4º - A associação visitada, obrigatoriamente reservará local para 30 (trinta) pessoas da Diretoria da Associação visitante, preferencialmente na tribuna, cadeiras especiais ou na ausência destas nas arquibancadas de seu Estádio, não incluindo os membros da Delegação (jogadores e comissão técnica).
IX – DA RECEITA DAS PARTIDAS

Art. 12 – A renda líquida de cada partida será do mandante de campo.
X -  DAS  DESPESAS DAS PARTIDAS

Art. 13 –  As despesas serão fixadas em convênio a ser firmado  entre a FERJ e os clubes participantes.
XI – DO  ACESSO E DO DESCENSO

Art. 14 –  A associação  campeã  de 2006  terá acesso ao Campeonato Estadual da Primeira Divisão de Profissionais em 2007.

Art. 15 –  A associação que, tiver obtido  o menor  número de pontos ganhos,  dentre as  oito equipes participantes, oriundas da Fase Seletiva  será rebaixada para a Terceira Divisão de Profissionais em 2007.

XII – DOS UNIFORMES

Art. 16 – Os clubes que forem detentores do mando de campo jogarão com o seu uniforme número 1, cabendo ao visitante a utilização de uniforme não coincidente, ou a troca de qualquer de suas  peças (camisa, calção e meias), caso assim o exija a arbitragem.
XIII – DOS CARTÕES AMARELOS 
Art. 17 – Obrigatoriamente será cumprida a suspensão em conseqüência da  terceira advertência consecutiva por cartão amarelo.
Art. 18 –  Ao término da  primeira fase serão “zeradas” as advertências por cartão amarelo.
XIV – DOS CARTÕES VERMELHOS 
Art. 19 –  A  expulsão de campo de atleta (cartão vermelho), implicará automaticamente na sua suspensão para a próxima partida, mesmo que venha a ser absolvido antes da partida subseqüente,  de acordo com a determinação da FIFA, em todo o Campeonato.

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 20 – A FERJ poderá antecipar ou adiar qualquer jogo constante da tabela, bem como alterar os seus locais e horários, sem consulta ou consentimento dos clubes, desde que por motivo de força maior, caso fortuito, descumprimento do regulamento ou imposição legal ou a  seu exclusivo  critério para não interromper ou prejudicar o andamento do campeonato.
Art. 21 – As Associações concordam com a realização de seus jogos sem a observância do intervalo mínimo entre as partidas, nos casos de força maior, para não comprometer o desenvolvimento do campeonato.

Art. 22 – Todos os estádios deverão obedecer às normas de segurança exigidas pela legislação vigente
Art. 23 -  O mandante do jogo terá a responsabilidade de providenciar uma ambulância UTI Móvel com um Médico e dois Enfermeiros-Padrão.

Parágrafo Único -  Na ausência da mesma,  árbitro deverá aguardar, por pelo menos, 30 (trinta) minutos e dará como encerrada a partida e será considerada perdedora a equipe detentora do mando de campo pela contagem de 3 a 0 (três a zero)  em favor da equipe visitante.

Art. 24  - As tabelas e  a composição dos grupos  foram feitos mediante sorteio, realizado no Conselho Arbitral e, encontram-se anexo ao presente regulamento.
Art. 25 - Os casos omissos serão resolvidos pela FERJ.

Art. 26 - Este regulamento foi aprovado na reunião do Conselho Arbitral em 31/01/06, e passará a viger após a sua publicação no Boletim Oficial da FERJ.

Art. 27 -  Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação deste Regulamento, para que o Ouvidor da competição receba manifestações sobre o mesmo, nos termos do art. 9º  § 1º, da Lei 10.671/03, através do e-mail: ouvidor@fferj.com.br. ou carta endereçada a Rua Radialista Waldir Amaral, 20 – Maracanã – Rio de Janeiro (Ouvidor Leonardo Freire Ferraz).
ÉLIO FERNANDES CAMPOS FILHO

VICE-PRESIDENTE DE COORDENAÇÃO TÉCNICA

AGAI

EDUARDO AUGUSTO VIANA DA SILVA

PRESIDENTE
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO AO REGULAMENTO 

CAMPEONATO ESTADUAL DA  SEGUNDA DIVISÃO DE PROFISSIONAIS = 2006

I  - PRIMEIRA FASE  = COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS 

	

	Nº TABELA
	GRUPO “A”
	GRUPO “B”
	GRUPO “C”

	
	
	
	

	1
	OLARIA
	BANGU
	ANGRA DOS REIS

	2
	MACAÉ ESPORTE
	ITAPERUNA
	RIO BRANCO

	3
	ENTRERRIENSE
	SERRANO
	CASIMIRO DE ABREU

	4
	BONSUCESSO
	CFZ DO RIO
	CÉRES

	5
	BARREIRA
	MESQUITA
	ESTÁCIO DE SÁ

	6
	SÃO CRISTÓVÃO
	1º  Seletiva
	2º  Seletiva

	7
	4º  Seletiva
	3º  Seletiva
	5º  Seletiva

	8
	6º  Seletiva
	8º  Seletiva
	7º  Seletiva


II  - PRIMEIRA FASE =  TABELA NUMÉRICA  

	TURNO

	
	
	
	
	
	
	

	1ª Rodada
	2ª Rodada
	3ª Rodada
	4ª Rodada
	5ª Rodada
	6ª Rodada
	7ª Rodada

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	X
	8
	7
	X
	1
	1
	X
	6
	5
	X
	1
	1
	X
	4
	3
	X
	1
	1
	X
	2

	2
	X
	7
	6
	X
	2
	2
	X
	5
	4
	X
	2
	2
	X
	3
	8
	X
	2
	7
	X
	3

	3
	X
	6
	5
	X
	3
	3
	X
	4
	8
	X
	3
	7
	X
	5
	4
	X
	7
	6
	X
	4

	4
	X
	5
	8
	X
	4
	7
	X
	8
	6
	X
	7
	6
	X
	8
	5
	X
	6
	8
	X
	5


III  - SEGUNDA FASE  = COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS   

	TURNO

	

	Nº TABELA
	GRUPO “D”
	
	GRUPO “E”

	
	
	
	

	1  =
	2º de “C”
	
	2º de “B”

	2  =
	2º de Índice Tecnico
	
	2º de “A”

	3  =
	1º de “A”
	
	1º de “C”

	4  =
	1º de “B”
	
	1º de Índice Tecnico


IV- SEGUNDA FASE  = TABELA NUMÉRICA    

	TURNO

	
	
	

	1ª rodada
	2ª rodada
	3ª rodada

	
	
	

	2 x 1
	1 x 3
	4 x 1

	4 x 3
	2 x 4
	3 x 2


V  - CRONOGRAMA DE DATAS 

	SELETIVA = FASE ÚNICA

	

	Turno
	
	Returno

	
	
	
	
	
	
	

	1ª Rod.
	11.02
	Sab.
	
	1ª Rod.
	11.03
	Sab.

	2ª Rod.
	18.02
	Sab.
	
	2ª Rod.
	18.03
	Sab.

	3ª Rod.
	22.02
	4ª F.
	
	3ª Rod.
	22.03
	4ª F.

	4ª Rod.
	04.03
	Sab.
	
	4ª Rod.
	25.03
	Sab.

	5ª Rod.
	08.03
	4ª F.
	
	5ª Rod.
	29.03
	4ª F.

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	SEGUNDA DIVISÃO 

	
	
	
	
	
	
	

	PRIMEIRA FASE = CLASSIFICATÓRIA

	
	
	

	1º Turno
	
	2º Turno

	
	
	
	
	
	
	

	1ª Rod.
	08.04
	Sab.
	
	1ª Rod.
	03.05
	4ª F.

	2ª Rod.
	12.04
	4ª F.
	
	2ª Rod.
	06.05
	Sab.

	3ª Rod.
	15.04
	Sab.
	
	3ª Rod.
	10.05
	4ª F.

	4ª Rod.
	19.04
	4ª F.
	
	4ª Rod.
	13.05
	Sab.

	5ª Rod.
	22.04
	Sab.
	
	5ª Rod.
	17.05
	4ª F.

	6ª Rod.
	26.04
	4ª F.
	
	6ª Rod.
	20.05
	Sab.

	7ª Rod.
	29.04
	Sab.
	
	7ª Rod.
	27.05
	Sab.

	
	
	
	
	
	
	

	SEGUNDA FASE = 2 QUADRANGULARES

	
	
	
	
	
	
	

	1º Turno
	
	2º Turno

	
	
	
	
	
	
	

	1ª Rod.
	03.06
	Sab.
	
	1ª Rod.
	24.06
	Sab.

	2ª Rod.
	11.06
	Sab.
	
	2ª Rod.
	28.06
	4ª F.

	3ª Rod.
	17.06
	Sab.
	
	3ª Rod.
	01.07
	Sab.

	
	
	
	
	
	
	

	FINAL

	1º Jogo
	
	
	09.07
	Dom

	2º Jogo
	
	
	16.07
	Dom


ÉLIO FERNANDES CAMPOS FILHO

VICE-PRESIDENTE DE COORDENAÇÃO TÉCNICA

EDUARDO AUGUSTO VIANA DA SILVA

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA 009/06

Considerando a colisão frontal do parágrafo 1° do Art. 6° do regulamento do Campeonato Estadual da 2° Divisão de Profissionais com o conteúdo do Regulamento Geral da Federação, além do princípio geral vigente neste Estado desde a década de 1940, segundo o qual um mesmo atleta não poderá participar por dois clubes numa única competição, fica suprimido o referido parágrafo renumerando-se o parágrafo 2° como novo parágrafo 1°.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2006.

EDUARDO AUGUSTO VIANA DA SILVA

Presidente
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADITIVO AO REGULAMENTO

ALTERAÇÕES INSERIDAS NO TEOR ORIGINAL DO REGULAMENTO DO CAMPEONATO ESTADUAL DA SEGUNDA DIVISÃO DE PROFISSIONAIS = 2006, FACE ACORDOS CELEBRADOS NA REUNIÃO REALIZADA EM 29/05/06.

II – DA FORMA DE DISPUTA, INÍCIO E TÉRMINO

Inseridos no Artigo 2º os seguintes parágrafos:

§ 4º - Na fase final, a associação de melhor índice técnico aferido nas fases anteriores, será mandante do 2º jogo da final. Se por ventura, persistir o empate, serão utilizados os critérios previstos no Art. 3º deste Regulamento.

§ 5º - Após o encerramento do segundo jogo, em que venha apontar empate em números de pontos ganhos, será declarada Campeã a associação com o melhor saldo de gols, computados nos dois jogos decisivos. Persistindo o empate, a decisão dar-se-á pela cobrança de tiros livres da marca do pênalti, na forma prevista pela FIFA para as competições internacionais.

LUÍS GUILHERME DE OLIVEIRA GUTMAN

Presidente em exercício
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